
 
 
 

Processo n. 1.265.827/23 Credenciamento: n. 2/2025 

Contrato n. 2025/221.0 

OBJETO 
Prestação conjunta de serviços de telefonia a partir de terminais móveis, nas 
modalidades SMP e STFC na forma de um Plano Corporativo, envolvendo 
serviços de atendimento ao usuário 

 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CNPJ/MF: 00.530.352/0001-59 

Endereço: PRAÇA DOS TRÊS PODERES, ED. ANEXO I - 13º ANDAR 

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70.160-900 

Nome do Responsável: MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 

Cargo/Função: DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CONTRATADA: 

Denominação/Nome por extenso: CLARO S/A 

CNPJ/MF:40.432.544/0001-47 

Endereço: RUA HENRI DUNANT, Nº 780 – TORRES A e B – SANTO AMARO  

Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04.709-110 

Nome do Representante Legal: ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA / DAVI DE 
OLIVEIRA BERTUCCI 

Cargo: GERENTE DE CONTAS / GERENTE EXECUTIVO DE VENDAS 

DADOS DO CONTRATO 

Data de assinatura: 01/10/25 Data de vigência: 01/10/25 a 30/09/26 

Preço: R$532.486,07 (quinhentos e trinta e dois mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais e sete centavos) 

 

Nota(s) de Empenho: 2025NE001359 

As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade 
com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e alterações 
posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI; no Regulamento dos Procedimentos 
Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 206/2021, doravante 
denominado simplesmente REGULAMENTO; e com o Edital de Credenciamento acima referenciada 
e seus Anexos, daqui por diante denominado EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 



 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação conjunta de serviços de 
telefonia a partir de terminais móveis, nas modalidades SMP e STFC na 
forma de um Plano Corporativo, envolvendo serviços de atendimento ao 
usuário, de acordo com as quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência e com as demais exigências e condições 
expressas no referido instrumento e neste Contrato. 

1.2. Vinculam esta contratação, para todos os efeitos e independentemente 
de transcrição: 

a) O Edital do Credenciamento; 

b) O Termo de Referência anexo ao Edital; 

c) A Proposta da CONTRATADA; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conforme datas 
definidas na Folha de Rosto, e poderá ser prorrogado, sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da LEI. 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação deste Contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

2.1.3. Este Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA 
tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Este Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

3.2. O presente Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da LEI, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

3.2.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
LEI. 

3.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA não ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de 
conclusão do Contrato. 

3.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 
 
 

3.4. O presente Contrato poderá ser extinto caso se constate que a 
CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade da 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função no 
credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da LEI). 

3.4.1. O Contrato poderá, ainda, ser extinto no caso de ocorrência das 
demais situações previstas no art. 14 da LEI. 

4. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e as condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam do Termo de Referência anexo ao EDITAL. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. A subcontratação parcial do objeto será permitida somente para o 
atendimento presencial (On Site Support), nos termos da Lei, se a 
subcontratação for aprovada prévia e formalmente pela Unidade Responsável, 
objetivando o bom andamento da prestação dos serviços, mediante justificativa 
a ser apresentada pela Contratada. 

5.2. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre 
a CONTRATANTE e a subcontratada, permanecendo a CONTRATADA 
responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

5.3. A CONTRATADA deverá informar previamente à Unidade Responsável a 
subcontratação a ser realizada no curso da vigência contratual, bem como 
qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com 
os respectivos contratos e distrato entre as partes, ou outro instrumento 
equivalente. 

5.4. A CONTRATADA deverá comprovar que a subcontratada atende às 
condições de habilitação constantes dos itens 4.5 e 4.6 do EDITAL, bem como 
capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo 
substituir, a critério da Unidade Responsável, a subcontratada que, de qualquer 
forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços. 

5.5. A CONTRATADA se obriga a inserir, no contrato ou instrumento 
equivalente de prestação de serviços que vier a celebrar com sua eventual 
subcontratada, cláusula estabelecendo responsabilidade solidária em relação à 
execução do objeto subcontratado. 

5.6. A subcontratação não exime a responsabilidade técnica e legal da 
CONTRATADA, que será solidariamente responsável pelos serviços, danos ou 
quaisquer outros aspectos (Equipamentos de Proteção Individual etc.) 
decorrentes da subcontratação, inclusive de ordem legal e trabalhista. 

6. DO PREÇO 

6.1. O valor da contratação será definido de acordo com a escolha e utilização 
dos serviços pelo usuário final, sendo os pagamentos devidos à CONTRATADA 
calculados com base nos quantitativos efetivamente fornecidos, em 



 
 
 

conformidade com os valores estabelecidos na tabela do Orçamento Estimado, 
Anexo 1-B do EDITAL. 

6.2. No valor da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes estão definidos no Termo de Referência anexo ao EDITAL. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Após o período de 12 (doze) meses de vigência deste Contrato, na 
hipótese de sua eventual prorrogação, poderá ser admitido, para a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da avença, reajuste de preços, utilizando-se 
o IST (Índice dos Serviços de Telecomunicações), fornecido pela ANATEL ou, 
caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

8.2. Para a definição do percentual de reajuste, será observada a variação 
acumulada do índice no interregno de 1 (um) ano, a contar da data do 
orçamento estimado. 

8.3. O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA, observado o 
seguinte: 

a) O pedido deverá indicar o percentual de reajuste pleiteado, 
detalhando o período de variação acumulada do índice, limitado a 
12 (doze) meses; 

b) O pedido deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos da 
CONTRATANTE, por meio do e-mail contratos@camara.leg.br; 

c) A CONTRATADA deverá solicitar o reajuste dos preços deste 
Contrato até a data da assinatura do termo aditivo da prorrogação 
contratual subsequente, sob pena de preclusão do direito de 
reajustar; 

d) Caso o Contrato não seja prorrogado, o direito ao reajuste precluirá 
na data do encerramento do Contrato vigente. 

8.4. O reajuste produzirá seus efeitos financeiros a partir do início do período 
de prorrogação. 

8.5. Ao ser questionada sobre o interesse em prorrogar o Contrato, a 
CONTRATADA já deverá se manifestar a respeito de eventual reajuste de 
preços, o que será levado em consideração para a decisão da CONTRATANTE 
quanto à prorrogação. 

8.5.1. Manifestada a intenção em reajustar os preços para o período da 
próxima vigência contratual: 



 
 
 

a) Caso o índice previsto em Contrato esteja disponível, a 
CONTRATADA deverá apresentar os preços reajustados em sua 
resposta sobre a prorrogação; 

b) Caso o índice não esteja disponível, o direito ficará resguardado, 
devendo a CONTRATADA posteriormente solicitar o reajuste 
quando da sua divulgação, observado o disposto no item 8.3 deste 
Título. 

8.6. O reajuste poderá ser formalizado por apostilamento. 

8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.9. A solicitação de reajuste será respondida pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do protocolo do 
pedido junto à Coordenação de Contratos, acompanhado de toda a 
documentação e de todas as informações necessárias. 

8.10. O prazo estabelecido neste item 8.9 não se aplica aos casos em que o 
pedido de reajuste tramitar em conjunto com a prorrogação da contratação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o presente Contrato; 

b) Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o 
cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, na forma e nas condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia da 
Câmara dos Deputados para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

h) Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 



 
 
 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

i. Concluída a instrução do requerimento, a CONTRATANTE terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, não decorrentes de reajustamento em 
sentido estrito, preferencialmente no prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis, contado da data do protocolo do pedido completo junto à 
Coordenação de Contratos, com os respectivos documentos 
comprobatórios, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período; 

j) Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Prover espaço físico e infraestrutura para a prestação do serviço 
de atendimento presencial (On Site Support). 

l) Prover todas as informações necessárias para o correto 
faturamento dos serviços prestados. 

9.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da LEI) e prestar 
esclarecimentos ou informações por eles solicitados; 

b) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução, por exigência da Unidade Responsável, que lhe 
assinará prazo compatível com as providências ou reparos a 
realizar; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, por ação ou omissão de seus 
empregados ou prepostos, mesmo que fora do exercício das 
atribuições previstas neste Contrato, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da 
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada 



 
 
 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, apresentar à 
CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 2) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto deste Contrato; 

f) Comunicar, verbal e imediatamente, ao Fiscal do contrato qualquer 
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, reduzir a escrito a comunicação verbal em até 2 (dois) 
dias úteis após o ocorrido, acrescentando todos os dados e 
todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento 
dos fatos e entregar o termo ao Fiscal do contrato; 

g) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

h) Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação no credenciamento; 

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento deste Contrato; 

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da 
CONTRATANTE, bem como assegurar os direitos e cumprir as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

k) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas 
nas dependências da CONTRATANTE; 

l) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e 
às recomendações aceitas pela boa técnica; 

m) implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos 
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

n) solicitar autorização à Unidade Responsável para implementar 
quaisquer outros serviços, próprios da Contratada, não 
discriminados em seu Plano de Serviços; 

o) fornecer à Unidade Responsável, sempre que solicitada, descrição 
dos planos de serviços, com preços atualizados, devidamente 



 
 
 

aprovados pela Anatel, e relação das localidades compreendidas 
em sua área de cobertura de serviços e as respectivas tecnologias 
disponíveis; 

p) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Câmara dos Deputados, por meio dos canais de 
Atendimento Corporativo, em até 1 (um) dia útil após a solicitação; 

q) possuir contrato de concessão, permissão ou autorização firmado 
com a ANATEL, e demais disposições regulamentares pertinentes 
aos serviços a serem prestados, para operar em todo o território 
nacional; 

r) respeitar rigorosamente o dever de sigilo e confidencialidade das 
telecomunicações;  

s) respeitar a privacidade da Câmara dos Deputados com relação 
aos documentos de cobrança; 

t) manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços, respeitadas as 
hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo 
das telecomunicações e os regulamentos do Serviço Móvel 
Pessoal (SMP), devendo cada um dos consultores técnicos 
assinar Termo de Sigilo e Confidencialidade específico; 

u) possibilitar o acesso às informações quanto às condições dos 
serviços, das tarifas e dos preços praticados; 

v) cumprir a Resolução ANATEL n. 700/2018 nas dependências da 
Câmara dos Deputados; 

w) apresentar cópias das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver;  

x) não cobrar por serviços não prestados; 

y) no caso de consórcio, comprovar a existência de compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa-líder, que deverá 
atender às condições de liderança estipuladas neste Edital e será 
a representante das consorciadas perante a União; 

z) manter equipe técnica nas quantidades necessárias e adequadas 
ao cumprimento de todas as tarefas, obedecidas a periodicidade, 
a simultaneidade e a abrangência dos serviços. 

10.2. Além do estatuído no EDITAL e neste Contrato, a CONTRATADA 
cumprirá as instruções complementares da Unidade Responsável, quanto à 
execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de 
seus empregados nos locais de execução dos serviços. 

10.3. Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, 
a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, 
pelo Departamento de Polícia Legislativa, além do uso de uniforme que 
identifique a CONTRATADA, atendendo ao disposto no 8.12. do Termo de 
Referência (Anexo 1 do Edital). 



 
 
 

10.4. Os empregados da CONTRATADA, além de portar identificação, deverão 
se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e 
calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente 
aquele que não estiver de acordo com esta exigência, mediante comunicação 
da Unidade Responsável. 

10.5. A CONTRATANTE poderá, de forma fundamentada, solicitar à 
CONTRATADA que substitua os profissionais empregados que não estejam 
cumprindo a contento as atividades que lhes foram confiadas, devendo os 
substitutos possuírem as qualificações exigidas para a prestação do serviço. 

10.6. O empregado acima referido deve ser substituído pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação formal. 

10.7. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos 
serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da 
CONTRATANTE, não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de 
subordinação. 

10.8. A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais 
reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO 
(Câmara dos Deputados) acionada diretamente como Correclamada. 

10.9. A CONTRATADA deverá atender às disposições legais e regulamentares 
sobre segurança e medicina do trabalho. 

10.10. É expressamente proibida a utilização dos telefones instalados na 
Câmara, sob a responsabilidade da CONTRATADA, para ligações interurbanas 
de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios ao serviço. 
Será deduzido da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a 
serviços especiais e interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas 
contas dos aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços 
forem feitos por empregado da CONTRATADA. 

10.11. A CONTRATADA deverá orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres previstos na Lei n. 13.709/2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
Contrato. 

10.12. A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos com estrita 
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.13. A CONTRATADA deverá submeter previamente, por escrito, à 
CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.14. A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer 
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.15. A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência do 
contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 



 
 
 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou 
gestor deste Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da LEI. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do 
devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa, 
respeitando os princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade 
e da indisponibilidade e supremacia do interesse público, conforme o disposto 
na LEI e no Ato da Mesa n. 206/2021. 

11.2. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da LEI e do Ato 
da Mesa n. 206/2021:  

a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave 
dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou 
ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total deste Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução deste Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução deste Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

11.3. Serão aplicadas à CONTRATADA quando incorrer nas infrações 
descritas no item anterior as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa: 

c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme Ato da Mesa n. 
206/2021: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes e/ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, para o 
funcionamento dos seus serviços ou para o interesse coletivo; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5. No processamento das sanções, primeiro serão consideradas as 
circunstâncias atenuantes seguidas das agravantes. 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a de multa. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

Advertência 

11.8. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, conforme Ato da Mesa n. 206/2021: 

a) inexecução parcial de obrigação, desde que não tenha havido 
dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou 
ao interesse coletivo, que justifique a aplicação de sanção mais 
gravosa; 

b) descumprimento de pequena relevância, assim considerados 
aqueles que não impactam objetivamente na execução deste 
Contrato e não causem prejuízos à CONTRATANTE. 

Multas 

11.9. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução 
insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a 
Câmara dos Deputados julgar as justificativas improcedentes, poderão ser 
impostas à Contratada, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em 
qualquer caso, a 10% (dez por cento) do valor de referência estipulado 
conforme subitem 11.9.1 deste Título, observados, sempre, a reprovabilidade 
da conduta da Contratada, dolo ou culpa e o disposto no item 11.8 e sopesados 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte 
tabela: 

11.9.1. Para fins do disposto neste item, considera-se valor de referência o 
valor da fatura do mês de ocorrência da infração multiplicado por 12 (doze). 

INFRAÇÃO 

PERCENTU
AIS 

(sobre a fatura 
do mês de 

ocorrência da 
infração) 

1. DEIXAR DE 

1.1 
Cumprir as obrigações fixadas no Título 7 do Anexo 1-A ao Edital, por 
linha celular e por dia de atraso 

0,60% 

1.2 
Cumprir as obrigações fixadas no item 10.1 do Anexo 1-A ao Edital, por 
linha celular e por dia de atraso 

0,60% 



 
 
 

1.3 
Cumprir as obrigações fixadas no item 10.3 do Anexo 1-A ao Edital, por 
linha celular e por hora 

0,36% 

1.4 
Cumprir as obrigações fixadas no item 13.1 do Anexo 1-A ao Edital, por 
dia de atraso 

0,60% 

1.5 
Cumprir as obrigações fixadas no item 13.2 do Anexo 1-A ao Edital, por 
dia de atraso 

0,96% 

1.6 
Cumprir as obrigações fixadas no item 13.7.1 do Anexo 1-A ao Edital, 
por dia de atraso 

0,36% 

1.7 
Cumprir as obrigações fixadas no item 13.9 do Anexo 1-A ao Edital, por 
dia útil de atraso 

0,36% 

1.8 
Cumprir a obrigação fixada no Título 16 do Anexo 1-A ao Edital, por 
fatura 

0,50% 

1.9 
Cumprir as obrigações fixadas no item 17.2 e subitem 17.2.1 do Anexo 
1-A ao Edital, por dia de atraso 

5,00% 
 

1.10 
Cumprir as obrigações fixadas no item 8.14 do Anexo 1-A ao Edital, por 
dia útil de atraso 

0,03% 

1.11 
Cumprir as obrigações fixadas no Título 9 do Anexo 1-A ao Edital, por 
ocorrência 

0,80% 

1.12 
Cumprir outras obrigações legais ou contratuais ou incorrer em 
quaisquer faltas para as quais não tenha sido prevista outra multa, por 
evento 

0,30% 

11.10. A sanção de multa compensatória poderá ser reduzida ou 
aumentada, em conformidade com o disposto no Ato da Mesa n. 206/2021. 

11.11. Na hipótese de inexecução total do Contrato e/ou abandono da 
contratação, a qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor remanescente deste Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis. 

11.11.1. Considerar-se-á inexecução total deste Contrato a recusa injustificada 
de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

11.12. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União 
será proposta pela prática das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave 
dano à CONTRATANTE, ao funcionamento de seus serviços ou ao 
interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total deste Contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11.12.1. A sanção base será de 6 (seis) meses, sendo acrescidos 6 (seis) 
meses por agravante constatada, limitado ao máximo de 3 (três) anos. 

11.12.2. A penalidade será reduzida em 1/3 (um terço) por atenuante 
constatada. 



 
 
 

11.13. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta e indireta, em âmbito 
nacional, será aplicada pela prática das seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

credenciamento ou prestar declaração falsa durante a execução 

deste Contrato; 

b) praticar ato fraudulento na execução deste Contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 

f) nas condutas previstas no item anterior, quando se justificar a 
imposição da penalidade mais gravosa. 

11.14. As circunstâncias consideradas atenuantes e agravantes, bem 
como as hipóteses de reabilitação e da desconsideração da personalidade 
jurídica estão dispostas no Ato da Mesa n. 206/2021. 

11.15. O valor da multa aplicada ou das indenizações cabíveis será, nesta 
ordem: 

a) descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes do presente Contrato ou de contratos diversos entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

b) recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU); 

c) descontado de eventual garantia prestada, sem prejuízo da 
cobrança do valor remanescente. 

11.16. Inexistindo pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será notificada para proceder ao recolhimento do respectivo 
valor por intermédio de GRU. 

11.17. A compensação total ou parcial dos débitos de que trata este item 
11.16, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de contratos 
diversos, poderá ser formalizada de ofício pela CONTRATANTE ou mediante 
requerimento do interessado, acompanhado da relação de contratos vigentes 
que serão objeto de compensação. 

11.18. Os atos previstos como infrações na LEI, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida LEI. 

11.19.  As sanções aplicadas serão registradas pela CONTRATANTE, 
para fins de publicidade: 

a) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo; 
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c) no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), nos casos das 
sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade. 

11.20. O prazo para registro das penalidades será de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de aplicação da sanção. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da 
seguinte classificação orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5664 - Processo 
Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Administração 
Legislativa 

- - Natureza da Despesa: 
3.0.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na LEI, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da LEI. 

14.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da LEI. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como disponibilizá-lo na 
seção de transparência no sítio oficial da Câmara dos Deputados, nos termos 
da LEI. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais 
disponibilizados pelas partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e 
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em cumprimento das disposições preconizadas pela Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, a Lei n. 13.709/2018, regulamentada na Câmara dos 
Deputados pelo Ato da Mesa n. 152/2020, assim como atenderão a suas 
respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento, 
vinculadas às disposições anexas ao EDITAL. 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do 
cumprimento deste Contrato. 

 

 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Brasília, 01 de outubro de 2025. 

 

Pela CONTRATANTE:   Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
Mauro Limeira Mena Barreto  Rose Cristina Tavares de Lima da Silva 
Diretor Administrativo   Gerente de Contas 
 
 
 
 
      Davi de Oliveira Bertucci 
      Gerente Executivo de Vendas 
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